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RELATÓRIO PRELIMINAR  

  

Como Relator do presente CUMPRDEC, deferi, em fevereiro do corrente 

ano, a inclusão do CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – CFOAB, como terceiro interessado (Id 368850). 

No mesmo documento, com o intuito de avaliar a situação do pagamento 

de precatórios em todo o País, medida exigida pelo art. 1º da Resolução nº 115, de 

2010, e em atenção ao pedido formulado pelo CFOAB, determinei à Secretaria 

Processual que oficiasse os Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e os 

Tribunais Regionais do Trabalho, para que prestassem as seguintes informações: 

a) Se os valores destinados ao pagamento de precatórios vêm sendo 

periodicamente depositados pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios nos termos dos incisos I e II do art. 97 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), com redação 

determinada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, conforme 

opção de regime feita por cada ente da Federação; 

b) Em caso afirmativo, se os repasses estão em conformidade com os 

percentuais fixados no art. 97 do ADCT; 

c) Qual o valor da dívida consolidada de cada ente da Federação, 

consideradas todas as modalidades de precatórios não pagos. 
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d) Se estão sendo emitidas pelo Tribunal competente certidões de 

inadimplência; 

e) Em caso afirmativo, se tais certidões têm prazo de validade e se o 

Tribunal disciplina o tema por meio de ato normativo específico;  

f) Se as informações a que se refere a Resolução do CNJ nº 115, de 

2010, encontram-se disponíveis no sitio eletrônico do Tribunal, na 

forma do § 2º do art. 1º do referido ato normativo.  

Todos os Tribunais atenderam ao pedido de informações do CNJ, salvo os 

Tribunais Regionais do Trabalho da 10ª, 13ª, 16ª, 21ª e 22ª Regiões, embora 

regularmente intimados em duas oportunidades (fevereiro e maio). 

Com base nas manifestações dos 52 (cinquenta e dois) Tribunais que, em 

atenção aos pedidos formulados, remeteram farta documentação, inclusive com 

diversas planilhas, foi possível traçar um panorama nacional da situação dos 

precatórios, ora apresentado como Relatório Preliminar. 

O total da dívida, considerando o valor histórico acumulado até junho de 

2014, é de R$ 97.374.208.527,24. 

Levando-se em conta os dados fornecidos pelos Tribunais de Justiça, o 

valor alcança R$ 94.946.189.480,77.  

Chama a atenção, ainda, o fato de que a dívida de São Paulo (Estado e 

Municípios) corresponde a 49% do total dos precatórios devidos na Justiça comum. 

Os gráficos e tabelas a seguir permitem visualizar melhor o conjunto das 

informações reunidas. 
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Tabela 1. Dívida consolidada – União, Estados e Municípios 

PRECATÓRIOS - CUMPRDEC 6533-70.2010 

  

Valor da dívida em R$  

(consideradas todas as modalidades de precatórios) 

União Estados Municípios TOTAL 

JUSTIÇA 

FEDERAL 
- 131.055.138,79 356.398.722,25 487.453.861,04 

JUSTIÇA 

COMUM 
495.302.944,76 51.579.586.928,01 42.871.299.608,00 94.946.189.480,77 

JUSTIÇA DO 

TRABALHO 
440.149.448,00 1.037.579.546,53 462.836.190,90 1.940.565.185,43 

TOTAL 935.452.392,76 52.748.221.613,33 43.690.534.521,15 97.374.208.527,24 
 

Gráfico 1. Dívida consolidada – União, Estados e Municípios 

 

Gráfico 2. Dívida consolidade conforme segmento do Poder Judiciário 
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Tabela 2. Dívida oriunda da Justiça Federal por TRF 

JUSTIÇA FEDERAL 

T
R

IB
U

N
A

L
 

Valor da dívida em R$  

(consideradas todas as modalidades de precatórios) 

União Entes Estaduais Entes Municipais TOTAL 

TRF 1ª Região  - 8.636.830,74 48.911.497,65 57.548.328,39 

TRF 2ª Região - 1.808.162,95 79.550.050,68 81.358.213,63 

TRF 3ª Região - 86.902.046,99 29.930.294,06 116.832.341,05 

TRF 4ª Região - 23.130.208,92 76.971.985,51 100.102.194,43 

TRF 5ª Região - 10.577.889,19 121.034.894,35 131.612.783,54 

TOTAL - 131.055.138,79 356.398.722,25 487.453.861,04 

TRF 1ª Região - Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 

Minas Gerais, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins 

TRF 2ª Região - Espírito Santo e Rio de Janeiro 

TRF 3ª Região - Mato Grosso do Sul e São Paulo 

TRF 4ª Região - Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina 

TRF 5ª Região - Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe 

 
 

Gráfico 3. Dívida oriunda da Justiça Federal por TRF 
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Tabela 3. Dívida oriunda da Justiça Estadual (Estados e Municípios) 

JUSTIÇA ESTADUAL 

TRIBUNAL 

  

  

Entes Estaduais e DF Entes Municipais TOTAL 

TJSP  21.432.187.478,36  25.278.290.603,28  46.710.478.081,64 

TJPR  5.918.602.973,26  6.982.497.484,18  12.901.100.457,44 

TJRS  6.902.954.473,14  838.662.831,93  7.741.617.305,07 

TJMG  3.403.286.220,93  1.300.158.973,17  4.703.445.194,10 

TJDFT  3.652.419.318,68 -  3.652.419.318,68 

TJBA  1.820.516.875,57  543.639.851,79  2.364.156.727,36 

TJSC                         1.854.609.030,88   459.852.410,73  2.314.461.441,61 

TJRO  1.386.378.952,46  280.431.404,40  1.666.810.356,86 

TJRJ  661.097.026,11  835.625.894,74  1.496.722.920,85 

TJMS  1.042.893.632,26  427.253.106,68  1.470.146.738,94 

TJPB  1.116.025.990,06  143.343.186,01  1.259.369.176,07 

TJGO  918.210.297,64  150.816.108,19  1.069.026.405,83 

TJPI  1.016.687.743,82  10.511.010,34  1.027.198.754,16 

TJAM  705.456.995,53  215.048.820,70  920.505.816,23 

TJSE  445.518.552,02  287.454.597,15  732.973.149,17 

TJRN  393.459.822,16  194.594.801,89  588.054.624,05 

TJPE  420.722.285,68  158.279.310,77  579.001.596,45 

TJMT  347.245.043,94  227.728.781,62  574.973.825,56 

TJCE  382.466.776,96  177.002.436,36  559.469.213,32 

TJES  169.676.867,29  285.231.538,38  454.908.405,67 

TJAL*  410.870.836,61  22.875.577,10  433.746.413,71 

TJMA  267.393.088,89  126.161.756,26  393.554.845,15 

TJPA  187.855.003,49  103.773.339,04  291.628.342,53 

TJTO  177.066.671,93  33.183.082,48  210.249.754,41 

TJAC  78.841.714,20  82.957.932,29  161.799.646,49 

TJAP  69.109.962,01  48.317.275,77  117.427.237,78 

TJRR  50.452.612,81  5.188.174,07  55.640.786,88 

TOTAL  55.232.006.246,69  39.218.880.289,32  94.450.886.536,01 
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Gráfico 4. Dívida oriunda da Justiça Estadual (Estados e Municípios) 

 
 

Tabela 4. Dívida oriunda da Justiça do Trabalho por TRT 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

TRIBUNAL 

Valor da dívida em   

(consideradas todas as modalidades de precatórios) 

União Entes Estaduais Entes Municipais TOTAL 

TRT1 (RJ)  164.365.802,04  78.812.857,60  75.932.770,77  319.111.430,41 

TRT2 (SP)  244.081.964,21  949.407.241,37  306.498.682,36  1.499.987.887,94 

TRT3 (MG)  31.701.681,75  9.359.447,56  80.404.737,77  121.465.867,08 

TRT4 (RS)  207.688.086,07  705.163.847,29  370.868.683,62  1.283.720.616,98 

TRT5 (BA)  16.940.821,21  134.711.910,71  312.169.025,83  463.821.757,75 

TRT6 (PE)  0,00  6.530.311,85  14.745.038,35  21.275.350,20 

TRT7 (CE)  200.551.797,48  239.903.885,13  228.821.279,21  669.276.961,82 

TRT8 (PA e AP)  0,00  28.731.368,01  156.258.195,27  184.989.563,28 

TRT9 (PR)  79.057.904,31  151.673.808,28  225.710.243,81  456.441.956,40 
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TRT10* (DF e TO)         

TRT11 (AM e RR)  0,00  6.299.871,58  41.854.419,85  48.154.291,43 

TRT12 (SC)  60.077.089,15  10.699.555,97  34.928.922,84  105.705.567,96 

TRT13* (PB)         

TRT14 (RO e AC)  0,00  27.678.082,16  54.796.839,47  82.474.921,63 

TRT15 (Campinas/SP)  79.762.090,94  121.984.497,69  742.951.565,24  944.698.153,87 

TRT16** (MA)      3.381.500,70                         3.381.500,70  

TRT17 (ES)  13.811.860,31  168.481.365,60  179.499.743,74  361.792.969,65 

TRT18 (GO)  4.382.366,78  117.325.911,28  18.961.867,34  140.670.145,40 

TRT19 (AL)  0,00  0,00  28.211.115,25  28.211.115,25 

TRT20 (SE)  194.610.173,34  10.618.069,80  51.355.545,98  256.583.789,12 

TRT21* (RN)         

TRT22* (PI)         

TRT23 (MT)  2.158.899,53  1.755.640,21  10.907.798,01  14.822.337,75 

TRT24 (MS)  317.571,47  10.436.394,50  2.245.578,33  12.999.544,30 

TOTAL  440.149.448,00  1.037.579.546,53  462.836.190,90  1.940.565.185,43 

 
* Não responderam o ofício 

** Encaminhou somente os dados relativos ao Município de São Luís (único ente optante pelo regime especial) 

 

 
Gráfico 5. Dívida oriunda da Justiça do Trabalho por TRT 
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Faltam, ainda, informações sobre a opção dos entes devedores pelo regime 

especial de pagamento previsto na Emenda Constitucional nº 62, de 2009 (art. 97 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

Trata-se, portanto, de um relatório preliminar. Mais adiante, teremos a 

oportunidade de analisar os dados apresentados e de contextualizá-los em face de 

levantamentos anteriores realizados pelo CNJ. 

Intime-se o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para 

ciência. 

Remeta-se cópia do presente relatório à eminente Conselheira Ana Maria 

Duarte Amarante Brito, Presidente do Fórum Nacional de Precatórios - FONAPREC. 

Brasília, data registrada em sistema. 

 

Fabiano Silveira 

Conselheiro Relator 


